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PLANO   DE   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   SUBSTITUTIVO   

1ª   VARA   CÍVEL   DA   COMARCA   DE   IJUÍ   (RS)   

PROCESSO   N.º   016/1.18.0004680-2   

  

GILBERTO  WEBER  EIRELI  –  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  (“ Weber  Distribuidora ”),           

Empresa  Individual  de  Responsabilidade  Limitada,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  Nº             

87.604.971/0001-29,  com  sede  no  Município  de  Ijuí,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,               

apresenta  o  seguinte  plano  de  recuperação  substitutivo,  consoante  ao  disposto  no  Art.              

56  §  3º  da  lei  11.101/2005,  contendo  os  meios  de  recuperação,  plano  de  pagamentos  a                 

credores  e  o  laudo  econômico-financeiro,  submetendo  à  aprovação  dos  credores  nos             

termos  do  Art.  35,  inciso  I,  letra  a)  da  referida  lei  para  posterior  homologação  judicial                 

do   plano   de   recuperação   (“homologação”),   nos   termos   que   seguem:   

  

PARTE   I   –   PREÂMBULO   

  

1. APRESENTAÇÃO   

  

A   Weber  Distribuidora  acredita  na  continuidade  e  crescimento  das  atividades            

empresariais  como  melhor  forma  de  solucionar  a  crise  de  endividamento  enfrentada             

pela  empresa.  Com  o  propósito  de  melhor  alinhar  as  expectativas  de  credores  à  sua                

estratégia  recuperacional,  a   Weber  Distribuidora  apresenta  o  plano  de  recuperação            

substitutivo  que  altera,  substitui  e  consolida  parte  do  plano  de  recuperação  judicial              

protocolado   em   16/11/2018,   folhas   376   a   402   do   processo   N.º   016/1.18.0004680-2.   

  

As  significativas  mudanças  que  ocorreram  no  cenário  econômico  nacional  desde  o             

protocolo  do  plano  de  recuperação,  e  as  atualizações  da  legislação  referente  à              

recuperação  judicial  trazidas  pela  lei  14.112/2020,  justificam  as  adequações  ora            

propostas.  As  alterações   afetam  essencialmente  as  condições  de  pagamento  aos            

credores ,  mantendo-se  as  demais  condições,  em  especial  a  estratégia  recuperacional,            

inalteradas.   

  

2. REGRAS   DE   INTERPRETAÇÃO   E   DEFINIÇÕES   

  

Os  termos  utilizados  neste  documento  referem-se  ao  significado  comumente  a  eles             

atribuídos.  Para  fins  de  simplificação,  alguns  termos  empregados  com  maior  frequência             

estarão  destacados  entre  parêntesis  e  aspas  tão  logo  sejam  mencionados  pela  primeira              

vez.  Dessa  forma,  termo  como   lei  11.101/2005  (“LRF”) ,  por  exemplo,  estará             

simplificado  por   LRF .  Ainda  assim,  quando  a  definição,  ou  entendimento  específico  de              

um  termo,  expressão,  sigla,  abreviatura  for  considerada  imprescindível,  haverá  uma            

breve   explicação   em   nota   de   rodapé.   

3. BREVE   PERFIL   DA   EMPRESA   

  

  

  



  

✔ Fundação :   Ago/1.981   

✔ Setor  de  atuação :  Comércio  atacadista  e  varejistas  de  doces,  balas,  chicles,             

biscoitos   e   chocolates   

✔ Força  de  vendas :  13  vendedores  funcionários  regime  CLT  e  9  representantes             

comerciais   autônomos   

✔ Região  de  atuação :  Regiões  Noroeste,  Central,  Fronteira  Oeste  e  Norte  do  Rio              

Grande   do   Sul   

  

PARTE   II   –   ESTRATÉGIA   DE   RECUPERAÇÃO   

  

4. OBJETIVOS   DO   PLANO   

  

Este  plano  de  recuperação  substitutivo  (“plano  substitutivo”)  tem  o  objetivo  de             

demonstrar  a  capacidade  de  recuperação  econômico-financeira  da   Weber          

Distribuidora  para  viabilizar  a  superação  da  crise  e  atender  os  princípios  norteadores              

da  lei  11.101/2005  (“LFR”)  no  Art.  47,  promovendo  a  preservação  da  Empresa,              

mantendo  sua  função  social  e  de  estímulo  à  atividade  econômica,  estabelecendo  os              

meios   de   recuperação,   a   fonte   dos   recursos   e   o   cronograma   de   pagamentos.   

  

5. ESTRATÉGIA   DE   RECUPERAÇÃO   

  

O  plano  substitutivo  foi  elaborado  baseado  sobre  duas  perspectivas  de  atuação,  as              

quais   constituem   a   estratégia   de   recuperação   da    Weber   Distribuidora ,   sendo   elas:   

  

A. Retomada  e  crescimento  dos  volumes  de  venda,  com  resultado,  em            

clientes  e  regiões  já  atendidas,  através  da  migração  e  desenvolvimento            

do  conceito  de  modelo  de  distribuição  de  atacadista  com  entrega  para             

distribuidor   especializado   com   exclusividade .   

  

B. Reperfilamento  /  novação  das  dívidas  Concursais  e  Tributárias  /           

Previdenciárias,  conjugando  novas  condições  de  prazos  e  correções  dos           

saldos   devedores.   

  

Dado  que  o  patrimônio  da   Weber  Distribuidora  se  constitui  basicamente  de  móveis,              

veículos  e  equipamentos  de  baixo  valor,  conforme  laudo  de  avaliação  oportunamente             

apresentado  no  plano  de  recuperação  judicial  protocolado  em  16/11/2018  (“plano            

original”),  a  continuidade  da  operação  e  as  condições  de  pagamento  detalhadas  a              

seguir   atendem   melhor   aos   interesses   dos   credores   do   que   a   liquidação   da   Empresa.     

    

  

  



  

6. MEIOS   DE   RECUPERAÇÃO   

Dentre  os  meios  de  recuperação  previstos  no  Art.  50  da  LRF,  a   Weber  Distribuidora                

priorizou,  além  dos  meios  elencados  nos   incisos  I  ( concessão  de  prazos  e  condições               

especiais  para  pagamento  das  obrigações  vencidas  ou  vincendas )   e  XII  ( equalização  de              

encargos  financeiros  relativos  a  débitos  de  qualquer  natureza,  tendo  como  termo  inicial              

a  data  da  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial )  desse  artigo,  a  restruturação               

de  funcionamento  da  Empresa,  de  sua  operação,  incluindo  racionalização  de  custos             

operacionais   e   despesas   administrativas   e   de   vendas.   

Ressalta-se,  entretanto,  que  apesar  de  ter  priorizado  os  meios  acima  elencados,  à              

medida  que  alguma  oportunidade  apontar  para  o  emprego  de  um  dos  meios  previstos               

no  Art.  50  da  LFR,  a   Weber  Distribuidora  fará  uso  dessa  alternativa,  em  especial  aos                 

que  se  referem  os  incisos  III;  VI;  IX;  e  XI,  desde  que  autorizado  pelos  credores  e/  ou                   

pelo   Juízo,   conforme   o   caso.   

6.1. RETOMADA   E   CRESCIMENTO   DAS   VENDAS   

A   Weber  Distribuidora  atua  desde  sua  fundação  em  1981  no  setor  de  atacado  e                

distribuição  como   atacadista  e  distribuidor  sem  exclusividade,  com  entrega  que,  de             

acordo  com  a  definição  da  Associação  Brasileira  de  Atacadistas  de  Distribuidores  de              

Produtos  Industrializados  (“ABAD”),  caracteriza-se  pela  compra  e  venda  de  produtos  de             

fornecedores  da  indústria  sem  vínculo  de  exclusividade  ou  de  território,  realizando  a              

venda  principalmente  ao  pequeno  varejo  independente  por  meio  de  visitas  de             

representante  (s)  comercial  (is)  autônomo  (s)  (“RCA”,  “RCA’s”)  e  /  ou  vendedores              

diretos,  sendo  responsável  pela  entrega  no  cliente,  arcando  com  os  custos  de  venda,               

entrega,  além  de  assumir  o  risco  de  crédito.  Este  setor  de  atacado  com  entrega  no  qual                  

a   Weber  Distribuidora  está  inserida,  representa  37,3%  das  vendas  ao  varejo  no  Brasil,               

conforme   pesquisa   realizada   pela   ABAD   /   Nielsen    em   2018.   
1

A  migração  do  atual  modelo  adotado  pela   Weber  Distribuidora  para  distribuidor             

especializado  com  exclusividade  se  justifica  principalmente  pela  relação  de  mais            

sinergia  entre  o  fornecedor  da  indústria  e  a  distribuidora.  Muitos  problemas  na  relação               

entre  atacados  e  clientes  finais  de  varejo  são  provocados  por  políticas  comerciais  dos               

fornecedores  da  indústria,  que  impõem  a  venda  completa  da  linha  de  produtos,              

volume   mínimo   de   pedido,   entre   outras   exigências.   

De  acordo  com  a  ABAD,  o  modelo  de  distribuição  especializada  se  caracteriza  pela               

compra  e  venda  de  produtos  de  fornecedores  da  indústria,  com  os  quais  a  distribuidora                

possui  vínculo  de  exclusividade ,  fazendo  a  venda  ao  varejo  por  meio  de  visitas  de  RCA’s                 

e  /  ou  vendedores  CLT,  fazendo  a  entrega  no  estabelecimento  do  cliente  final.  Essa                

1   Publicação   Ranking  ABAD  Nielsen ,  2017  –  Base  2016,  Daniela  Toledo,  24/04/2017,              
(https://issuu.com/revistavendas)   

  

  



  

exclusividade  pode  ser  por:  a)  marca,  empresa  ou  região;  b)  categoria  de  produto,               

como  por  exemplo  bebidas,  limpeza,  higiene  pessoal,  cosméticos;  e  /  ou  por  c)  canal,                

como  por  exemplo  fármaco,  hoteleiro,  restaurantes,  padarias,  etc.  A  melhor  sinergia             

entre  fornecedores  da  indústria  e  distribuidora,  fundamentada  na  garantia  de            

exclusividade  permite  um  melhor  planejamento  de  ações  por  parte  da  distribuidora             

junto   a   seus   clientes   finais.   

A   Weber  Distribuidora  chegou  a  faturar  em  2016/2017  em  média  R$  1,2  milhão  /  mês.                 

Com  o  objetivo  de  retomar  o  nível  de  vendas  no  curto  prazo  e  aumentar                

gradativamente  o  Faturamento  Bruto,  irá  empenhar  esforços  para  já  faturar  em  2019              

uma   média   de   R$   1,3   milhão   /   mês,   com   crescimento   gradativo   até   2021.   

Esse  volume  de  vendas  será  atingido  através  de  ações  específicas  envolvendo  a  equipe               

de   vendas   e   os   fornecedores   da   indústria,   dentre   as   quais   serão   priorizadas:   

A. Recuperar  clientes  /  faturamento  que  deixaram  de  ser  atendidos  na  Região  de              

atuação :  A   Weber  Distribuidora  deixou  de  atender  clientes  importantes  em  sua             

região  de  atuação,  que  juntas  representaram  R$  1,8  milhão  a  menos  em              

faturamento  de  2017  a  2018.  Embora  a  recuperação  de  vendas  em  clientes  que               

deixaram  de  comprar  seja  mais  difícil  do  que  abrir  novos  clientes,  esta  ação  é                

importante   para   dar   sustentabilidade   à   logística   de   venda   e   frete.     

  

B. Aumentar  a  venda  média  por  vendedor  /  RCA :  A  venda  média  mensal  por               

vendedor  foi  de  R$  63,9  mil  em  2017  e  de  R$  61,9  mil  em  2018,  enquanto  a                   

média  estimada  para  o  setor  no  Brasil  é  de  R$  175,0  mil  /  mês.  A   Weber                  

Distribuidora  adotará  ações  específicas,  como  eventos  de  capacitação  da           

equipe,   para   que   o   volume   de   vendas   se   aproxime   deste   potencial.   

    

C. Capacitar  a  equipe  de  vendas :  Os  esforços  de  retomada  de  vendas,  lançamento              

de  novos  produtos  e  os  desafios  do  mercado  cada  vez  mais  competitivo  exigem               

a  constante  capacitação  dos  profissionais  de  venda.  Para  também  reduzir  a             

diferença  entre  o  desempenho  médio  das  equipes  de  venda  do  Brasil  e  da               

Weber  Distribuidora ,  estão  previstas  as  realizações  de  cursos,  palestras  e            

eventos  de  capacitação  para  a  equipe  de  vendas  em  parceria  com  os              

fornecedores   da   indústria.   

  

6.1.1. REDUÇÃO   DE   CUSTOS   E   DESPESAS   =   MELHORES   RESULTADOS   

  

A. Reduzir  o  Custo  das  Mercadorias  Vendidas  (“CMV”)  para  níveis  de  2016/2017 :             

O  CMV  apurado  em  2018  atingiu  o  percentual  de  84,4%  sobre  a  Receita               

Operacional  Líquida  (“ROL”),  enquanto  em  exercícios  anteriores  se  manteve  nos            

patamares  de  73,41%  em  2017  e  70,93%  em  2016.  O  aumento  observado  em               

  

  



  

2018  reflete  a  deterioração  das  condições  de  negociação  junto  a  alguns             

fornecedores  da  indústria  que  exigiam  a  colocação  completa  da  linha  de             

produtos  em  pontos  onde  o  giro  não  apresentava  o  resultado  esperado,             

aumentando  o  custo  sem  aumentar  na  mesma  proporção  a  receita  com  vendas.              

Essa  postura  se  altera  significativamente  quando  os  fornecedores  da  indústria            

passam  a  atuar  mais  próximos  da  distribuidora,  tanto  em  ações  quanto  em              

entendimento   das   reais   necessidades   de   seus   parceiros   e   clientes   finais.     

  

B. Reduzir  as  Despesas  Administrativas  e  com  Vendas :  A   Weber  Distribuidora            

buscará  medidas  para  reduzir  o  percentual  dessas  despesas  em  relação  à  ROL              

que  em  2016,  2017  e  2018  atingiram  23%,  enquanto  é  conhecido  que  alguns               

concorrentes  diretos  atingem  uma  média  de  18%,  evidenciando  uma           

significante   vantagem   competitiva.     

  

C. Reduzir  o  prazo  médio  de  venda  /  recebimento :  Como  forma  de  melhorar  o               

fluxo  de  caixa,  serão  adotadas  medidas  para  reduzir  o  prazo  médio  de  venda  /                

recebimento.   

  

D. Aprovar  linha  crédito  /  giro :  Uma  das  primeiras  consequências  de  uma             

Recuperação  Judicial  é  a  dificuldade  de  acesso  a  novas  linhas  de  crédito  para               

capital  de  giro,  principalmente  por  parte  dos  credores  que  sofreram  interrupção             

nos  pagamentos  de  contratos  em  andamento.  Considerando  a  boa  carteira  de             

clientes,  com  baixa  inadimplência,  a   Weber  Distribuidora  não  descarta  a            

possibilidade  de  submeter  seu  cadastro  para  avaliação  e   rating  de  sua  carteira             

de  recebíveis  junto  a  uma  instituição  financeira,  para  usar  em  casos  de              

necessidade.     

  

E. Priorizar  a  rentabilidade  dos  negócios :  Como  resultado  das  ações  e  metas             

apresentadas  acima,  a   Weber  Distribuidora  irá  focar  na  rentabilidade,           

permitindo  a  viabilidade  do  negócio  e  o  cumprimento  das  obrigações            

assumidas   neste   Plano.   

  

F. Reter  parte  do  fluxo  de  caixa  livre :  Diante  da  dificuldade  de  acesso  a  novas                

linhas  de  crédito,  como  reserva  financeira  para  eventuais  necessidades  de            

capital  de  giro  e  /  ou  para  antecipação  de  pagamentos  a  credores,  a   Weber                

Distribuidora    prevê   reter   parte   do   fluxo   de   caixa   livre    para   esses   fins.  
2

2   O  fluxo  de  caixa  livre  está  relacionado  ao   saldo  de caixa  da  empresa,  à  disposição  depois  de  terem  sido                  
feitos  todos  os  pagamentos  obrigatórios.  Ou  seja,  ele  representa  o  dinheiro  disponível  após  terem  sido                
quitadas  todas  as  suas  obrigações  financeiras.   FONTE:   https://www.lafscontabilidade.com.br/  ACESSADO           
EM   02/09/2021;   15:25   

  

  

https://www.lafscontabilidade.com.br/


  

6.1.2. OUTRAS   MEDIDAS   DE   RECUPERAÇÃO   NÃO   CONTEMPLADAS   NAS   

PROJEÇÕES   ECONÔMICO-FINACEIRAS   DO   PLANO   

  

A. Atuação  como  Broker :  Outro  modelo  de  atuação  nesse  segmento  é  o  de  Agente               

de  Serviços  Broker,  responsável  pela  operação  comercial  e  financeira,           

desempenhando  funções  de  venda  e  cobrança,  sendo  remunerado  por           

comissão   sobre   volume   de   serviço   prestado.   

  

B. Merchandising :  Uma  característica  do  modelo  de  distribuição  especializada  é  a            

prestação  de  serviços  complementares  por  parte  da  distribuidora  em  relação  a             

merchandising  (promotores),  através  da  realização  de  atividades  no  ponto  de            

venda  que  visam  promover  marcas  e  produtos  com  o  objetivo  de  motivar  e               

influenciar   as   decisões   de   compra   dos   consumidores.   

  

C. Central  de  Logística :  Outra  característica  deste  modelo  é  a  prestação  de             

serviços  complementares  por  parte  da  distribuidora  em  relação  a  logística,            

através  da  realização  de  atividades  de  distribuição  física  dos  produtos  e             

também  de  movimentação  e  armazenagem  de  cargas  para  os  fornecedores  da             

indústria,  que  assim  não  precisam  manter  depósito  na  região  em  que  atua  seu               

operador   logístico.   

  

D. Plataforma  de  E-commerce :  Uma  tendência  de  atendimento  no  setor  é  a             

crescente  aplicação  de  plataformas  digitais  para  o  atendimento  mais           

direcionado  dos  clientes  finais,  integrando  pedidos  realizados  no  ponto  de            

venda,  disponibilidade  em  estoque  no  distribuidor  e  emissão  de  novo  pedido             

ao   fornecedor   da   indústria.   

  

Estas  atividades  complementares,  entretanto,  apesar  de  representar  uma          

oportunidade  de  incremento  de  vendas,  não  fazem  parte  da  estratégia  de  retomada              

das  vendas  nesta  fase  de  recuperação,  mas  poderão  ser  adotadas  pela   Weber              

Distribuidora    se   houver   viabilidade.   

    

  

  



  

6.2. REPERFILAMENTO   E   NOVAÇÃO   DAS   DÍVIDAS   CONCURSAIS   

  

Dentre  os  possíveis  meios  de  recuperação  permitidos  pela  LFR,  o  Art.  50,  inciso  I  prevê                 

a  concessão  de  prazos  e  condições  especiais  para  pagamento  das  obrigações  vencidas              

ou  vincendas.  Nesse  sentido,  a   Weber  Distribuidora  propõe  o  reperfilamento  das             

dívidas  concursais  junto  aos  credores:  a)  detentores  de  créditos  derivados  da  legislação              

do  trabalho  ou  decorrentes  de  acidentes  de  trabalho  ou  equiparados  (“Classe  I”  ou               

“Trabalhistas”);  b)  detentores  de  créditos  quirografários  (“Classe  III”  ou           

“Quirografários”);  e  c)  qualificadas  como  empresas  de  pequeno  porte  e  microempresas             

(“Classe  IV”  ou  “ME  e  EPP”),  através  da  novação  da  dívida  conforme  condições               

detalhadas   no   item   7.   CONDIÇÕES   DE   PAGAMENTOS   A   CREDORES.   

Quadro-Geral   da   Dívida   Concursal   

A   Weber  Distribuidora  possui  um  total  de   R$  5.734.529,86  de  dívida  junto  a  40                

(quarenta)  credores  concursais  conforme  Edital  do  Art.  7º  §  2º  da  LFR,  divulgado  no                

Diário  da  Justiça  Eletrônico  –  RS  em  06/03/2019,  Pág.  16,  distribuídos  nas  Classes  I,  III  e                  

IV,   como   se   vê   no   Quadro   abaixo:   

  

  

  

  

  

    

  

  



  

7. CONDIÇÕES   DE   PAGAMENTOS   A   CREDORES   

O  pagamento  aos  credores  se  dará  com  a  continuidade  das  operações  da   Weber               

Distribuidora  no  modelo  detalhado  nos  meios  de  recuperação,  cuja  viabilidade  é             

alcançada   através   dos   critérios   estabelecidos   para   cada   Classe,   a   seguir   detalhados.   

7.1. CONDIÇÕES   DE   PAGAMENTO   CLASSE   I   –   CREDORES   TRABALHISTAS   

A   Weber  Distribuidora  pagará  os  créditos  da  Classe  I  –  Credores  Trabalhistas,  nas               

seguintes   condições:  

A. Pagamento  de   100%  (cem  por  cento)  dos  créditos  inscritos  publicados  no             

Quadro  Geral  de  credores  homologado  pelo  Juízo  da  Recuperação  Judicial,            

conforme  §  2º  do  Art.  6º  da  LFR  (“QGC”),   sem  incidência  de  multas,  descontos                

ou  deságio  de  qualquer  natureza,  limitado  a  150  (cento  e  cinquenta)             

salários-mínimos.   

  

B. O  excedente  de  créditos  superiores  a  150  salários-mínimos  será  pago  conforme             

as  condições  definidas  para  os  credores  da  Classe  III  –  credores  Quirografários,              

Subclasse   2   -   Credores   Fornecedores   Em   Geral.   

  

C. Os  pagamentos  ocorrerão  em  até  12  meses  a  contar  da  data  de  publicação  da                

decisão   de   homologação,   podendo   ser   em   uma   única   parcela.   

  

D. Não  haverá  atualização  monetária  e  /  ou  incidência  de  juros  remuneratórios             

sobre   os   créditos   inscritos   no   QGC.   

  

E. Os  valores  de  eventuais  novos  créditos  trabalhistas  oriundos  de  processos  de             

habilitação  ou  impugnação  de  crédito,  com  decisão  transitada  em  julgado   após             

à  data  da  publicação  da  decisão  de  homologação,  serão  pagos  nas  mesmas              

condições  da  Classe  I  –  Credores  Trabalhistas  ora  propostas,  considerando-se,            

entretanto,  que  o  marco  temporal  de  início  da  contagem  dos  prazos  de              

pagamento  passará  a  ser  a  data  da  publicação  da  decisão  de  trânsito  em               

julgado  da  sentença,  em  substituição  à  data  da  publicação  da  decisão  de              

homologação.   

  

F. Os  pagamentos  serão  efetuados  conforme  condições  definidas  na  PARTE  III  –             

CONDIÇÕES   GERAIS   /   FINAIS.   

  

G. A  fonte  dos  recursos  para  estes  pagamentos  será  o  fluxo  de  caixa  livre  das                

operações  de  venda  e  de  novas  atividades  contempladas  neste  plano            

substitutivo.   

  

  



  

  

7.2. CONDIÇÕES   DE   PAGAMENTO   CLASSE   III   –   CREDORES   QUIROGRAFÁRIOS   

Considerando  as  características  que  determinam  a  homogeneidade  de  interesses  de            

um  determinado  grupo  de  credores  em  relação  a  outros  credores  dentro  de  uma               

mesma  classe  concursal,  a   Weber  Distribuidora  propõe  a  criação  de  subclasses  para              

atender,  de  forma  mais  equilibrada,  os  interesses  desses  grupos  distintos  de  credores              

na   Classe   III.   

A   Weber  Distribuidora  pagará  os  créditos  da  Classe  III  –  Credores  Quirografários,              

conforme   cada   Subclasse   nas   seguintes   condições:   

7.2.1. SUBCLASSE   1   –   INSTITUIÇÕES   FINANCEIRAS    

  

A  Subclasse  1  –  Instituição  Financeiras  está  composta  por  4  (quatro)  credores  que               

totalizam   R$  2.909.373,97 ,  representando   51%  dos  créditos  da  Classe  III  conforme             

Quadro  Geral  de  credores  homologado  pelo  Juízo  da  Recuperação  Judicial,  conforme  §              

2º  do  Art.  6º  da  LFR  (“QGC”).  Os  créditos  da  Subclasse  1  serão  pagos  nas  seguintes                  

condições:   

  

A. Sobre  os  créditos  inscritos  publicados  no  QGC  será  aplicado   deságio  de  20%              

(vinte  por  cento)  e  o  saldo  remanescente  será  atualizado  pela  taxa  do  sistema               

especial  de  liquidação  e  de  custódia  (“SELIC”),  apurada  pela  ferramenta            

"calculadora  do  cidadão"  do  Banco  Central  do  Brasil          

(https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO),  desde  a  data  do  pedido  de         

recuperação   judicial   (22/08/2018)   até   a   data   de   homologação.   

  

B. O  saldo  devedor  será  atualizado  financeiramente  pela  SELIC  desde  a            

homologação  até  o  efetivo  pagamento  das  parcelas  de  juros  e  /  ou  principal,               

limitada  à  taxa  equivalente  a  6,0%  (seis  por  cento)  ao  ano ,  também  apurada               

pela   ferramenta   "calculadora   do   cidadão"   do   Banco   Central.   

  

C. Os  pagamentos  se  darão  em   120  (cento  e  vinte)  meses  dos  quais:  a)  os   12                 

(doze)  primeiros  correspondem  ao   período  de  carência ,  contado  a  partir  do  1º              

(primeiro)  mês  subsequentemente  ao  mês  de  homologação,  encerando-se  no           

12º  (décimo  segundo)  mês;  e  b)  os   108  (cento  e  oito)  meses  subsequentes  ao                

período   de   carência   correspondem   ao    período   de   amortização .   

  

D. Durante  a  o  período  de  carência   não  haverá  pagamento  de  encargos             

financeiros ,   acumulando-se   estes   valores   ao   saldo   devedor.   

  

  

  



  

E. Durante  o  período  de  amortização ,  as  prestações  serão  apuradas  pelo  saldo             

devedor  divido  pelo  número  de  parcelas  vincendas,  acrescidas  dos  encargos            

financeiros,  com  pagamentos  mensais  e  sucessivos,  vencendo  a  primeira           

parcela  no  último  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  encerramento  do  prazo  de               

carência.   

  

F. Será  considerada  inadimplida  a  parcela  de  amortização  e  encargos  financeiros            

vincenda  durante  o  prazo  de  amortização  e  não  paga   em  até  7  (sete)  dias                

corridos  do  término  do  prazo  de  tolerância  acima.  Eventual  parcela  inadimplida             

deverá  ser  paga  em  até  3  (três)  parcelas  mensais  e  consecutivas ,  a  contar  do                

primeiro  mês  subsequente  ao  mês  do  inadimplemento,   acrescida  de  multa  de             

mora  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  da  parcela ,  aplicando-se  as  demais                

condições  deste  Plano.  Durante  o  prazo  de  amortização  do  principal,   serão             

tolerados  até  3  (três)  parcelamentos ,  desde  que  não  cumulativos  /  simultâneos             

para   o   mesmo   Credor.   

  

G. Fica  assegurada,  a  qualquer  momento  durante  o  período  de  amortização,  a             

possibilidade  de  quitação  antecipada  da  totalidade  e  /  ou  parte  do  saldo              

devedor  junto  aos  credores  da  Subclasse  1,  observadas  as  seguintes  condições             

de   forma   cumulativa:   

  

i. Disponibilidade  de  recursos  não  comprometidos  no  fluxo  de  caixa  livre            

para   pagamento    de   todos    os   credores   aderentes;   

  

ii. A  adesão  dos  credores  a  esta  forma  de  aceleração  de  pagamentos  é              

totalmente  voluntária,  não  havendo  qualquer  tipo  de  imposição  por           

parte   da    Weber   Distribuidora ;   

  

iii. Concessão  de   deságio  de  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  a  ser              

quitado;   

  

iv. Comunicação  prévia  por  parte  da   Weber  Distribuidora  ao  Juízo  da            

Recuperação  Judicial  e  aos  credores  da  Subclasse  1  informando  o  valor             

disponível   e   o   prazo   para   apresentação   de   termos   de   adesão;   

  

v. Atendido  o  subitem  “i”  acima,  os  pagamentos  ocorrerão   em  até  07             

(sete)   dias   corridos    da   formalização   da   operação;   

  

H. Os  pagamentos  serão  efetuados  conforme  condições  definidas  na  PARTE  III  –             

CONDIÇÕES   GERAIS   /   FINAIS.   

  

  

  



  

I. A  fonte  dos  recursos  para  estes  pagamentos  será  o  fluxo  de  caixa  livre  das                

operações  de  venda  e  de  novas  atividades  contempladas  neste  plano            

substitutivo.   

7.2.2. SUBCLASSE   2   –   FORNECEDORES   EM   GERAL   

  

A  Subclasse  2  –  Fornecedores  em  Geral  está  composta  por  30  (trinta)  credores  que                

totalizam   R$  2.800.550,69 ,  representando   49%  dos  créditos  da  Classe  III  conforme             

Quadro  Geral  de  credores  homologado  pelo  Juízo  da  Recuperação  Judicial,  conforme  §              

2º  do  Art.  6º  da  LFR  (“QGC”).  Os  créditos  da  Subclasse  2  serão  pagos  nas  seguintes                  

condições:   

  

A. Dos  créditos  inscritos  publicados  no  QGC,   serão  abatidos  os  valores  apurados  e              

devidamente  comprovados  pela   Weber  Distribuidora  correspondentes  a  perdas          

e  /  ou  trocas  e  /  ou  verbas  devidas  não  realizadas  em  período  anterior  ao                 

pedido  de  recuperação  judicial.  Caso  os  valores  correspondentes  a  perdas  e  /              

ou  trocas  e  /  ou  verbas  devidas  sejam  iguais  ou  superiores  aos  créditos  inscritos                

no  QGC,  considerar-se-á  totalmente  quitada  a  dívida  junto  a  esse  Credor,             

eximindo-se   as   Partes   de   recorrer   para   reaver   eventuais   diferenças;   

  

B. Sobre  o  saldo  resultante  dos  créditos  inscritos  no  QGC  abatidos  os  eventuais              

valores  correspondentes  a  perdas  e  /  ou  trocas  e  /  ou  verbas  devidas,  será                

aplicado   deságio  de  50%  (cinquenta  por  cento)  e  o  saldo  remanescente  será              

atualizado  pela  taxa  do  sistema  especial  de  liquidação  e  de  custódia  (“SELIC”),              

apurada  pela  ferramenta  "calculadora  do  cidadão"  do  Banco  Central  do  Brasil             

(https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO),  desde  a  data  do  pedido  de         

recuperação   judicial   (22/08/2018)   até   a   data   de   homologação   

  

C. O  saldo  devedor  remanescente  será  atualizado  financeiramente  pela  SELIC           

desde  a  homologação  até  o  efetivo  pagamento  das  parcelas  de  juros  e  /  ou                

principal,   limitada  à  taxa  equivalente  a  4,5%  (quatro  inteiros  e  cinco  décimos              

por  cento)  ao  ano ,  também  apurada  pela  ferramenta  "calculadora  do  cidadão"             

do   Banco   Central.   

  

D. Haverá  um  prazo  de   carência  de  18  (dezoito)  meses ,  contado  a  partir  do  1º                

(primeiro)  mês  subsequentemente  ao  mês  de  homologação,  encerando-se  no           

18º  (décimo  oitavo)  mês.  Durante  o  período  de  carência   não  haverá             

pagamento  de  encargos  financeiros ,  acumulando-se  estes  valores  ao  saldo           

devedor;   

  

E. A  amortização  do  principal,  acrescido  dos  encargos  financeiros,  se  dará  em  108              

(cento  e  oito)  eventos   de  pagamentos ,  nos  quais  as  parcelas  do  principal  serão               

  

  



  

apuradas  pelo  saldo  devedor  divido  pelo  número  de  parcelas  vincendas  e  serão              

pagas  entre  os  meses  de   março  a  novembro  de  cada  ano,   vencendo-se  a               

primeira  parcela  de  amortizações  no  último  dia  útil  do  primeiro  mês             

subsequente  ao  encerramento  do  período  de  carência  dentro  do  intervalo            

definido.  Por  exemplo:  Se  a  carência  se  encerrar  em  Jul/Ano1,  a  primeira              

amortização  será  paga  em  Ago/Ano1;  caso  a  carência  se  encerrar  em  Dez/Ano1,              

a  primeira  amortização  será  em  Mar/Ano2.  Os  encargos  financeiros  continuam            

sendo   aplicados   sobre   o   período   de   não   amortizações   de   dezembro   a   fevereiro.   

  

F. Fica  assegurada,  a  qualquer  momento  durante  o  período  de  amortização,  a             

possibilidade  de  quitação  antecipada  da  totalidade  e  /  ou  parte  do  saldo              

devedor  junto  aos  credores  da  Subclasse  2,  observadas  as  seguintes  condições             

de   forma   cumulativa:   

  

a) Disponibilidade  de  recursos  não  comprometidos  no  fluxo  de  caixa  livre            

para   pagamento   de   todos   os   credores   aderentes   a   esta   condição;   

  

b) A  adesão  dos  credores  a  esta  forma  de  aceleração  de  pagamentos  é              

totalmente  voluntária,  não  havendo  qualquer  tipo  de  imposição  por           

parte   da    Weber   Distribuidora ;   

  

c) Concessão  de   deságio  de  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  a  ser              

quitado;   

  

d) Comunicação  prévia  por  parte  da   Weber  Distribuidora  ao  Juízo  da            

Recuperação  Judicial  e  aos  credores  da  Subclasse  1  informando  o  valor             

disponível   e   o   prazo   para   apresentação   de   termos   de   adesão;   

  

e) Atendido  o  subitem  “i”  acima,  os  pagamentos  ocorrerão   em  até  07             

(sete)   dias   corridos    da   formalização   da   operação;   

  

G. Os  pagamentos  serão  efetuados  conforme  condições  definidas  na  PARTE  III  –             

CONDIÇÕES   GERAIS   /   FINAIS.   

  

H. A  fonte  dos  recursos  para  estes  pagamentos  será  o  fluxo  de  caixa  livre  das                

operações  de  venda  e  de  novas  atividades  contempladas  neste  plano            

substitutivo.   

  

  

  

7.2.2.1. CONDIÇÕES   ESPECIAIS   PARA   FORNECEDORES   APOIADORES   

  

  

  



  

Com  o  objetivo  de  estimular  o  crescimento  das  vendas  através  do  fornecimento  de               

produtos  e  mercadorias  em  condições  negociais  competitivas,  a   Weber  Distribuidora            

poderá  identificar  um  ou  mais  credores  /  fornecedores  que  atendam  as  condições              

mínimas  necessárias  para  assumir  o   status  de   Credor  Fornecedor  Apoiador            

(“Apoiador”).   

  

Condições   para   ser   Considerado   Credor   Fornecedor   Apoiador   

  

Para  ser  considerado  Credor  Apoiador,  o  fornecedor  deverá  atender,  cumulativamente,            

os   seguintes   requisitos:   

  

a) Ser  credor  com  valores  inscritos  no  Quadro  Geral  de  credores            

homologado  pelo  Juízo  da  Recuperação  Judicial,  conforme  §  2º  do  Art.             

6º   da   LFR   (“QGC”)   na   Classe   III   -   Credores   Quirografários;   

  

b) Não  ter  movido  ação  contra  a   Weber  Distribuidora  e  /  ou  contra  seus               

Representantes  Legais  e  /  ou  contra  Coobrigados,  ou  suspender           

tempestiva   e   formalmente   as   ações   em   andamento;  

  

c) Firmar  contrato  com  garantia  de  fornecimento  regular  e  demais           

condições  comerciais,  observando,  além  dos  parâmetros  de  mercado,  as           

condições  que  atendam  aos  objetivos  de  crescimento  de  vendas,           

promovendo  a  competitividade  da   Weber  Distribuidora  junto  a  seus           

clientes   finais;   

  

d) Fazer  os  investimentos  para  crescimento  da  venda,  participando          

ativamente  de  ações  que  estimulem  a  rotatividade  de  produtos  e            

mercadorias  no  ponto  de  venda  do  cliente  final,  podendo  ser  através  de              

merchandising ,  verbas,  bonificações,  entre  outros,  retomando  o  nível  de           

investimento   que   existia   antes   do   pedido   de   Recuperação   Judicial;   

  

e) Assegurar  a  troca  de  mercadorias  devolvidas  por  avaria,  vencimento,  e  /             

ou   outros   motivos,   inclusive   as   já   ocorridas;   

  

f) Firmar  contrato  com  garantia  de  exclusividade  ou  de  região  e  /  ou  de               

canal  de  distribuição  e  /  ou  de  linhas  de  produtos  e  /  ou  outras  formas                 

de   exclusividade;   mantendo   a   exclusividade   onde   havia;   

  

g) Não  realizar  vendas  diretamente  ao  cliente  final  já  atendido  pela   Weber             

Distribuidora    enquanto   for   Credor   Apoiador;   

  

  

  



  

h) Oferecer,  no  mínimo,  os  mesmos  prazos  de  pagamento  praticados  no            

período   anterior   ao   pedido   da   Recuperação   Judicial;   

  

Condições   Especiais   de   Pagamento   ao   Credor   Apoiador   

  

A. Dos  créditos  inscritos  publicados  no  QGC,   serão  abatidos ,   em  cronograma            

acordado  entre  Credor  e  Weber  Distribuidora ,  os  valores  apurados  e            

devidamente  comprovados  pela  Recuperanda  correspondentes  a  perdas  e  /  ou            

trocas  e  /  ou  verbas  devidas  não  realizadas  em  período  anterior  ao  pedido  de                

recuperação  judicial.  Caso  os  valores  correspondentes  a  perdas  e  /  ou  trocas  e  /                

ou  verbas  devidas  sejam  iguais  ou  superiores  aos  créditos  inscritos  no  QGC,              

considerar-se-á  totalmente  quitada  a  dívida  junto  a  esse  Credor,  eximindo-se  as             

Partes   de   recorrer   para   reaver   eventuais   diferenças.   

  

B. Sobre  os  créditos  inscritos  no  QGC,  abatidos  os  valores  correspondentes  a             

perdas  e  /  ou  trocas  e  /  ou  verbas  devidas  e  atualizados  na  forma  deste  Plano                  

não   será   aplicado   qualquer   tipo   de   deságio ;   

  

C. Bônus   de   Aceleração   para   Amortização   do   Saldo   Devedor :   

  

a) Além  dos  pagamentos  previstos  no  prazo  de  amortizações,  aos  credores            

considerados  Apoiadores  será  destinado,  a  título  de  bônus  de  aceleração  da             

amortização  do  saldo  devedor  (“Bônus  de  Aceleração”),   5%  (cinco  por  cento)             

sobre  o  valor  das  vendas  efetivamente  faturadas  e  entregues  pelo  Credor             

(“Vendas”)   à    Weber   Distribuidora ;   

  

b) O  Bônus  de  Aceleração  será  apurado  sobre  as  Vendas  realizadas  mensalmente             

do  primeiro  ao  último  dia  do  mês,  a  partir  do  mês  correspondente  à               

homologação  e  continuarão  ocorrendo  enquanto  os  credores  mantiveram  a           

condição   de   Credor   Apoiador   e   enquanto   houver   saldo   devedor   em   aberto;   

  

c) Os  pagamentos  ocorrerão  até  o  último  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  da               

apuração   das   vendas;   

  

D. As  demais  condições  de  pagamento,  tais  como  prazos,  carência,  encargos            

financeiros  e  possibilidade  de  antecipação  de  quitação  de  saldo  devedor  dos             

Credores  Apoiadores  seguem  as  mesmas  da  Subclasse  2  –  Fornecedores  em             

Geral.   

  

  

  

  



  

7.3. CONDIÇÕES   DE   PAGAMENTO   CLASSE   IV   –   ME   E   EPP   

A   Weber  Distribuidora  pagará  os  créditos  dos  credores  da  Classe  IV  –  ME  E  EPP,  nas                  

seguintes   condições:  

A. Pagamento  de   100%  (cem  por  cento)  dos  créditos  inscritos  publicados  no             

Quadro  Geral  de  credores  homologado  pelo  Juízo  da  Recuperação  Judicial,            

conforme  §  2º  do  Art.  6º  da  LFR  (“QGC”),   sem  incidência  de  multas,  descontos                

ou   deságio   de   qualquer   natureza.   

  

B. Os  pagamentos  ocorrerão  em  até  12  meses  a  contar  da  data  de  publicação  da                

decisão   de   homologação,   podendo   ser   em   uma   única   parcela.   

  

C. Não  haverá  atualização  monetária  e  /  ou  incidência  de  juros  remuneratórios             

sobre   os   créditos   inscritos   no   QGC.   

  

D. Os  pagamentos  serão  efetuados  conforme  condições  definidas  na  PARTE  III  –             

CONDIÇÕES   GERAIS   /   FINAIS.   

  

E. A  fonte  dos  recursos  para  estes  pagamentos  será  o  fluxo  de  caixa  livre  das                

operações  de  venda  e  de  novas  atividades  contempladas  neste  plano            

substitutivo.   

    

  

  



  

8. PROJEÇÕES   ECONÔMICAS   E   FINANCEIRAS   

Com  base  nas  análises  realizadas  pela  equipe  da   Weber  Distribuidora  e             

detalhadamente  apresentadas  através  nos  itens  6.1  RETOMADA  E  CRESCIMENTO  DAS            

VENDAS,  6.2  REPERFILAMENTO  /  NOVAÇÃO  DAS  DÍVIDAS  CONCURSAIS  e  7.  CONDIÇÕES             

DE  PAGAMENTOS  A  CREDORES,  as  quais  passamos  a  assumir  como   premissas             

validadas  para  as  projeções  econômico-financeiras  que  apresentamos  através  do           

Fluxo  de  Caixa  Projetado  de  Jan/2022  a  Dez/2034  e  evolução  dos  pagamentos              

acumulados   e   saldo   devedor   das   classes   concursais.   

8.1. FLUXO   DE   CAIXA   PROJETADO   

Premissas:   

1. Projeções   de   vendas   conforme   planejamento   da   Empresa:   

  

2. Condições   e   prazos   de   pagamento   conforme   propostos   no   plano   substitutivo;   

  

3. Mês   previsto   para   homologação   do   plano   substitutivo   =   Jan/2022;   

  

4. Adesão  de  50%  dos  créditos  dos  credores  da  SUBCLASSE  2  –  FORNECEDORES              

como  SUBCLASSE  2  –  FORNECEDORES  EM  GERAL  –  CREDORES  APOIADORES  e             

50%   como   SUBCLASSE   2   –   FORNECEDORES   EM   GERAL;   

  

5. O  endividamento  tributário  que  totaliza  R$  6,11  milhões,  posição  em            

25/08/2021,  composto  por  R$  3,96  milhões  de  dívidas  tributárias  junto  à  União              

e  R$  2,15  milhões  junto  ao  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  será  pago  conforme                 

legislação   específica   de   cada   uma   das   esferas;   

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

8.2. PROJEÇÕES   DE   PAGAMENTOS   A   CREDORES   CONCURSAIS   E   EVOLUÇÃO   DO   

SALDO   DEVEDOR   

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

PARTE   III   –   CONDIÇÕES   GERAIS   /   FINAIS   

  

1. Prazos  e  vencimentos :  Os  prazos  previstos  no  plano  substitutivo  consideram            

sempre  “dias  corridos”.  Quando  o  vencimento  de  algum  compromisso  cair            

em  final  de  semana  e  /  ou  feriado  bancário  nacional  e  /  ou  local,                

considerar-se-á  como  data  de  vencimento,  sem  qualquer  tipo  de  ônus  e  /  ou               

motivo  de  inadimplemento  do  previsto  neste  plano  substitutivo,  o  primeiro            

dia  útil  próximo.  A  impontualidade  nos  pagamentos  inferior  a  30  (trinta)             

dias  não  implicará  no  descumprimento  ao  presente  plano  substitutivo,  salvo            

onde   constar   condições   específicas.   

  

2. Novação :  Todos  os  créditos  serão  novados  por  este  plano  substitutivo  e  seus              

respectivos  Anexos.  Mediante  a  referida  novação,  todas  as  obrigações,           

covenants ,  índices  financeiros,  hipóteses  de  vencimento  antecipado,  multas,          

bem  como  outras  que  sejam  incompatíveis  com  as  condições  deste  plano             

substitutivo   e   seus   respectivos   Anexos,   deixarão   de   ser   aplicáveis.   

  

3. Forma  de  Pagamento :  Os  valores  devidos  aos  credores  nos  termos  deste             

plano  substitutivo  serão  pagos  por  meio  da  transferência  direta  de  recursos             

à  conta  bancária  do  respectivo  credor,  por  meio  de  documento  de  ordem  de               

crédito  (DOC),  de  transferência  eletrônica  disponível  (TED),  modalidade  de           

pagamento  instantâneo  Pix  /  BACEN,  ou,  caso  seja  de  interesse  do  Credor,              

mediante  entrega  de  cheque  nominal.  Os  credores  deverão  informar           

tempestiva  e  corretamente  seus  dados  bancários  para  os  devidos           

pagamentos.  Os  pagamentos  que  não  forem  realizados  por  exclusiva  falta  de             

informação  desses  dados  por  parte  dos  credores  não  serão  considerados            

  

  



  

como  descumprimento  do  plano  substitutivo  por  parte  da   Weber           

Distribuidora ,  não  se  sujeitando,  portanto,  à  incidência  de  multas  e  /  ou              

outros   encargos   moratórios.   

  

4. Valores :  Os  valores  considerados  para  o  pagamento  dos  créditos  serão  os             

constantes  do  quadro  geral  de  credores  homologado  pelo  juízo  da            

Recuperação  Judicial  (Art.  18  da  LRF).  Caso  este  não  esteja  consolidado             

quando  da  homologação  do  plano  substitutivo,  os  pagamentos  serão           

iniciados  com  base  na  lista  de  credores  apresentada  pela  Administração            

Judicial  (Art.  7º,  §  2º)  e,  havendo  modificações  subsequentes,  a            

Recuperanda  procederá  os  ajustes  e  /  ou  compensações  necessárias  para            

adequação  ao  QGC  homologado.  A  alteração  da  Classificação  ou  dos  valores             

dos  Créditos  não  modificarão  o  resultado  da  deliberação  da  AGC  (Art.  39,  §               

2º  da  LRF),  tampouco  as  condições  e  critérios  de  pagamento  previstas  neste              

plano   substitutivo.   

  

5. Quitação :  O  final  dos  pagamentos  realizados  na  forma  estabelecida  neste            

plano  substitutivo  implicará  na  quitação  plena,  irrevogável  e  irretratável  de            

todos  os  créditos  de  qualquer  tipo  e  natureza,  inclusive  juros,  correção             

monetária,  penalidades,  multas  e  indenizações.  Com  a  ocorrência  da           

quitação  dos  créditos  na  forma  do  plano  substitutivo,  também  serão            

considerados  quitados,  liberados  e  /  ou  renunciados  todos  os  Créditos  e             

todas  as  garantias,  sejam  elas  de  natureza  fidejussória,  fiduciária  e  /  ou  real,               

prestadas  por  garantidores,  e  que  os  credores  não  mais  poderão  reclamá-los             

contra   à    Weber   Distribuidora ,   coobrigados,   sucessores   e   cessionários.  

  

6. Contratos  Existentes :  Na  hipótese  de  conflito  entre  as  disposições  deste            

plano  substitutivo  e  as  obrigações  previstas  nos  contratos  celebrados  antes            

da  data  do  pedido  de  recuperação  judicial,  o  plano  substitutivo  prevalecerá,             

observado   o   disposto   no   Art.   61,   §§   1º   e   2º   da   LRF.   

  

7. Cessão  de  Créditos :  Os  credores  poderão  ceder  seus  respectivos  créditos,  e             

a   referida   cessão   produzirá   efeitos   desde   que:   

a)   seja   comunicada   à    Weber   Distribuidora    ou   ao   Administrador   Judicial;   e   

b)  os  respectivos  cessionários  confirmem  ciência  do  recebimento  de           

cópia  do  plano  substitutivo,  reconhecendo  que,  quando  da  sua           

homologação  Judicial,  o  crédito  cedido  estará  sujeito  aos  seus  termos  e             

condições.   

  

  



  

8. Observância  da  Capacidade  de  Pagamento :  O  pagamento  dos  Créditos           

estabelecido  no  plano  substitutivo  observa  o  Fluxo  de  Caixa  projetado  da             

Weber  Distribuidora  e  está  em  consonância  com  a  sua  capacidade  de             

pagamento.   

  

9. Sub-Rogações :  Créditos  relativos  ao  direito  de  regresso  contra  a   Weber            

Distribuidora  e,  que  sejam  decorrentes  do  pagamento,  a  qualquer  tempo,            

por  terceiros,  de  créditos  e/ou  obrigações  de  qualquer  natureza  existentes,           

na  data  de  publicação  do  deferimento  do  pedido  de  recuperação  judicial,             

serão   pagos   nos   termos   estabelecidos   neste   plano   substitutivo.   

  

10. Possibilidade  de  Aditamento :  O  plano  substitutivo  poderá  ser  alterado           

independentemente  de  seu  cumprimento,  em  AGC  convocada  para  esta           

finalidade,  observados  os  critérios  previstos  no  Art.  35  e  seguintes  C/C  Art.              

45   da   LRF,   deduzidos   os   pagamentos   já   realizados   na   sua   forma   original.   

  

11. Encerramento  da  Recuperação  Judicial :  Cumpridas  as  obrigações  previstas          

no  plano  substitutivo  que  se  vencerem  até  2  (dois)  anos  depois  da              

homologação  Judicial,  o  Juízo  decretará  por  sentença  o  encerramento  da            

Recuperação   Judicial,   nos   termos   do   Art.   63   da   LRF.   

  

12. Viabilidade  Econômica  do  plano  substitutivo :  Este  plano  substitutivo  foi           

elaborado  tomando  por  base  a  capacidade  de  pagamento  sustentada  pelas            

projeções  econômico-financeiras  da  equipe  diretamente  envolvida  na         

operação,  avalizadas  pelo  Laudo  de  Viabilidade  Econômica,  e  prevê  a            

liquidação  do  endividamento  da   Weber  Distribuidora ,  ainda  que  parcial  (ou            

seja,  mediante  concessão  de  desconto),  a  fim  de  possibilitar  aos  credores             

uma  opção  de  recebimento  de  seus  Créditos  de  forma  mais  vantajosa  do             

que   ocorreria   numa   eventual   convolação   em   falência.   

  

13. Eleição  de  Foro :  Todas  as  controvérsias  ou  disputas  que  surgirem  ou             

estiverem  relacionadas  a  este  plano  substitutivo  e  aos  Créditos  serão            

resolvidas  (i)  pelo  Juízo  da  Recuperação,  até  o  encerramento  do  processo  de              

recuperação  judicial;  e  (ii)  pelo  Foro  da  Comarca  de  Ijuí,  Estado  do  Rio               

Grande  do  Sul,  com  a  expressa  renúncia  de  qualquer  outro  por  mais              

privilegiado   que   seja.   

  

  

  

    

  

  



DEQARAÇÃO DO EMPRESÁRIO 

� 
.... 

Weber 
,, -

� 

Assino este plano substitutivo com a confiança de que todos estão 

empenhados na superação da atual crise e na certeza da sua real viabilidade 

decorrentes da cooperação de todos os envolvidos, em especial dos credores, 

fornecedores, colaboradores, para sua plena implementação. 

Este documento é firmado pelo representante legal da Weber Distribuidora. 

ljuí, RS, 16 de setembro de 2021. 

Gilberto Weber 

GILBERTO WEBER DISTRIBUIDORA EIRELI - Em Recuperação Judicial 

Albarello & Schmitz 
AOVOCHIA E CONSULTORIA 


	Protocolo Alteração PRJ
	WEBER DIST Plano Substitutivo Base Plano Protocolado 15SET2021 20H00MIN.docx
	Declaraçao PRJ
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